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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA
AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO
FEDERAL Nº 12/2023 QUE ENTRE SI FAZEM
O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E A
MCP DA COSTA DESIGN EDITORIAL, NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002.

PROCESSO Nº 00080-00000093/2023-89.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.676/0001-07, com sede no Setor Bancário
Norte - SBN Quadra 2, Bloco C, Lote 17, Ed. Phenícia, CEP: 70040-020 - Brasília/DF, neste ato representada
por  ISAIAS APARECIDO DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal -
Subs�tuto, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, portador da CI nº 1.535.955– SSP/DF e do CPF
nº 814.368.901-87, nomeado pelo Decreto de 31 de março de 2022, publicado no DODF nº 63, de
01/04/2022, com delegação de competência conferida pelo Decreto nº 39.002, de 24/04/2018, e a
empresa MCP DA COSTA DESIGN EDITORIAL, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob
o nº 16.814.143/0001-77, com sede na Rua Lúcio de Mendonça, nº 36, 1º andar,
Maracanã/RJ, CEP:  20270-040 - Rio de Janeiro, telefones:  (21) 3283-3535 / (21) 99993-1707, e-mails:
mceg.design@gmail.com / clarapcosta@gmail.com, neste ato representada por MARIA CLARA PIRES DA
COSTA, na qualidade de sócia administradora, brasileira, portadora da CI nº 04387227-4 - DETRAN/RJ  e
do CPF nº 541.232.597-15, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei nº 8.666, de
21/06/1993, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
 

O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
12/2023 por mais 90 (noventa) dias, com base no §§1º e 2º do art. 57 c/c 58, inc. I, da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, no parágrafo único, do art. 20 da LINB e na Jus�fica�va (139324750).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 



O presente Termo Adi�vo terá vigência de 27/04/2024 até 27/07/2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
 

A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do Instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

 

 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

 

Pela CONTRATANTE:

 

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal - Subs�tuto

 

Pela CONTRATADA:

 

MARIA CLARA PIRES DA COSTA

Sócia Administradora

 

 

 

TESTEMUNHAS:
 
1. CRISTIANA DE CASTRO MESQUITA - CPF: 610.203.381-72
2. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - CPF: 078.546.876-50

Documento assinado eletronicamente por ISAIAS APARECIDO DA SILVA - Matr.0215568-0,
Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal subs�tuto(a), em 26/04/2024, às
15:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por MARIA CLARA PIRES DA COSTA, RG n.º 043872274 -
SSP-DF, Usuário Externo, em 26/04/2024, às 16:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANA DE CASTRO MESQUITA - Matr.0247285-6,
Diretor(a) de Contratos, Termos, Convênios e Parcerias, em 26/04/2024, às 16:15, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - Matr.0239703-
X, Gerente de Contratos e Termos, em 26/04/2024, às 16:16, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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